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AUTORIZAÇÃO DE COMPRA DIRETA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 135/2025 

 

     

    SUELI AP. MENDES BIANCARDI, Prefeito do 

Município de Taiaçu, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e 

 

    Considerando que após prévia consulta de preço de 

mercado e divulgação de aviso de manifestação de interesse no site oficial e no 

Diário Oficial do Município, para o recebimento de propostas adicionais, tendo 

por objeto a prestação de serviços de assessoria técnica especializada e 

consultoria de apoio administrativo e operacionalização dos meios para o 

gerenciamento dos recursos financeiros destinados ao Município através dos 

convênios, contratos de repasse, termos de compromisso, transferências 

especiais e transferências fundo-fundo, oriundos dos outros entes da federação, 

União e Estado, assim como, o acompanhamento de toda execução do 

procedimento até a prestação de contas. Acompanhamento da execução 

orçamentária na aplicação dos recursos por meio da transferência especial. 

Disponibilização de equipe técnica para orientação e capacitação dos servidores 

municipais e ao próprio gestor na execução das ações das transferências 

obrigatórias e voluntárias na forma descritiva, conforme condições, quantidades 

e exigências estabelecidas neste Termo de Referência, a empresa PRIME 

ASSESSORIA E CONSULTORIA ADMINISTRATIVA LTDA, ofertou o valor de 

R$ 42.000,00; 

 

    Considerando que o valor proposto é inferior ao limite 

de que trata o artigo 75, inciso II, da Lei 14.133, de 1º de abril de 2021, atualizado 

pelo Decreto Federal nº 11.871, de 29 de dezembro de 2023, configurando 

hipótese de dispensa de licitação; 

  

    Havendo dotação orçamentária própria para fazer face 

às despesas decorrentes, AUTORIZA a contratação da PRIME ASSESSORIA E 



      MUNICÍPIO DE TAIAÇU 
              RUA RAUL MAÇONE, Nº 306 – CENTRO 

             ESTADO DE SÃO PAULO 
             CNPJ: 44.544.690/0001-15 

 

 

CONSULTORIA ADMINISTRATIVA LTDA, para prestação de serviços de 

assessoria técnica especializada e consultoria de apoio administrativo e 

operacionalização dos meios para o gerenciamento dos recursos financeiros 

destinados ao Município através dos convênios, contratos de repasse, termos de 

compromisso, transferências especiais e transferências fundo-fundo, oriundos 

dos outros entes da federação, União e Estado, assim como, o acompanhamento 

de toda execução do procedimento até a prestação de contas. Acompanhamento 

da execução orçamentária na aplicação dos recursos por meio da transferência 

especial. Disponibilização de equipe técnica para orientação e capacitação dos 

servidores municipais e ao próprio gestor na execução das ações das 

transferências obrigatórias e voluntárias na forma descritiva, conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Termo de Referência, 

adotando como critério de julgamento o menor preço. 

 

 Publique-se. 

Taiaçu, 12 de março de 2025. 

   

 

 

Sueli Ap. Mendes Biancardi 

Prefeito Municipal 


